
ATA DA 124ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO SOLENE DA 3.ª (TERCEIRA) SESSÃO
LEGISLATIVA DA 31.ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA)

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

Sessão — Solene

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI. 

 

Às nove horas e trinta minutos do dia oito de setembro de dois
mil e vinte e cinco compareceu ao Plenário 13 de Maio o
deputado eleito, diplomado e empossado para a Trigésima
Primeira Legislatura do Estado do Ceará, Romeu Aldigueri.

Invocando a proteção de Deus, o presidente Romeu Aldiguer
declarou aberta esta sessão solene em comemoração dos 120
anos de fundação do Lar Torres de Melo, em atendimento a
requerimento de sua autoria, deferido pela Mesa Diretora.

O presidente Romeu Aldigueri convidou para compor a mesa a
senhora Socorro França, secretária estadual dos Direitos
Humanos, representando o governador Elmano de Freitas;
senhor Narciso Dorta Ernandes Filho, diretor-geral do Lar
Torres de Melo; senhora Gabriella Aguiar, vice-prefeita e



secretária dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social de
Fortaleza, e desembargador João Carlos Uchôa, grão-mestre da
Grande Loja Maçônica do Estado do Ceará.

De início, oitiva do Hino Nacional, seguida da exibição de vídeo
institucional da Alece.

A mestre de cerimônias Marina Ratz informou que o Lar Torres
de Melo é instituição centenária situada entre as mais
respeitadas e tradicionais entidades de longa permanência de
idosos no Brasil; que foi fundada em 1905 e desde então
consolida-se como símbolo de compromisso social, haja vista a
assistência integral e os atributos de vida digna concedidos aos
acolhidos em situação de vulnerabilidade; e que a atuação do
Lar Torres de Melo desempenha função essencial à promoção
da cidadania, à garantia dos direitos humanos e ao respeito e
dignidade da pessoa idosa.

O presidente Romeu Aldigueri agradeceu a presença de todos,
enalteceu a longevidade do Lar Torres de Melo e o classificou
como referência para implantação de novos lares no Ceará e
no Brasil; ressaltou que o trabalho realizado pela instituição é
motivo de orgulho para todos os cearenses e asseverou que a
Alece está à disposição para o que se fizer necessário.

Narcísio Dorta Ernandes Filho agradeceu a homenagem e frisou
que o reconhecimento da Alece ao Lar Torres de Melo



consolida a entidade como referência nacional em assistência à
pessoa idosa face a excelência dos serviços prestados.

O desembargador João Carlos Uchôa agradeceu ao presidente
Romeu Aldigueri pela realização desta solenidade e afirmou
que a longevidade e o pleno funcionamento do Lar Torres de
Melo devem-se em grande parte ao apoio da classe política
cearense e extensivamente a todos os cearenses que, desde a
fundação do Lar, participam de campanhas de arrecadação de
fundos, de doação de produtos diversos e sobretudo ao
trabalho de todos que se dedicam voluntariamente e doam
parte do seu tempo à causa de acolher pessoas idosas e
extremamente necessitadas.

A vice-prefeita de Fortaleza, Gabriella Aguiar, argumentou que
envelhecer com dignidade é um direito universal e não um
privilégio; que cada idoso carrega a própria história de vida e é
dever do poder público assegurar que a melhor idade seja
vivida com saúde, afeto e respeito.

A secretária Socorro França elogiou a iniciativa do presidente
Romeu Aldigueri, assumiu-se testemunha do amor pelas
pessoas e pelas políticas humanitárias por ele demonstrado e
expôs pedido de cooperação na tarefa de articular dispositivo
legal que assegure transferências constitucionais obrigatórias
em percentual superior ao 1% atualmente estipulado para a



função governamental Assistência Social.

Ato contínuo entrega dos certificados pelo presidente Romeu
Aldigueri.

Ao final, oitiva do Hino do Estado do Ceará, e sem mais a
tratar, a presidente Romeu Aldigueri encerrou esta solenidade.
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